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I Vereador José Ferreira de Carvalho

Que Denomina de Av. José Gabriel

Ferreira da Silva - Coqueiral

A Câmara h/unicipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições contidas no Regimento Interno Decreta:

Art. 1o Denomina de Av. José Gabriel Ferreira da Silva - Bairro do Coqueiral

S04Q427 cod. 950002M Bairro Coqueiral"

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Toritama,0T de de 2025.
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